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INDICAÇÃO 

 
 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, viabilizar estudos 

para implantar o Programa “REMÉDIO EM CASA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo deste programa é de melhorar e garantir o acesso mais efetivo aos 

medicamentos e organizar a assistência farmacêutica as pessoas que fazem uso de 

remédios contínuos, as quais, em sua maioria, têm mobilidade nula ou reduzida, 

como acamados, idosos, cadeirantes, entre outros que, em decorrência de seu 

estado de saúde debilitado, quer pela própria doença, pela idade ou pela situação 

financeira, enfrentam problemas e encontram dificuldades na adesão e na 

continuidade de seu tratamento médico. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

 
Plenário Joab Pucinelli, aos 05 de novembro de 2021 

 

 

 

Silene Carvalini 

 Vereadora 
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